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PORTARIA Nº 066/2021 
                        
       

Designa Servidores Para Acompanhar e 
Fiscalizar a Execução de Contratos 
Administrativos. 
 

 

MARCUS JAIR BANDEIRA , Prefeito do Município de Nova Ramada, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica, em atendimento ao Artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de Junho de 1993, DESIGNA os Servidores abaixo relacionados para acompanhar e 
fiscalizar os seguintes Contratos Administrativos firmados pelo Poder Executivo Municipal:       
           

- AMILTON ANTÔNIO DALSASSO – Professor, designado Diretor de Escola - Matrícula 
39-6/1: 
          - Contrato Administrativo Nº 17/2021, com a empresa ELETROTEC SISTEMAS DE 
ENERGIA LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 11.796.575/0001-89, tendo como objeto a contratação 
de empresa de forma global, para fornecimento dos equipamentos e materiais permanentes, materiais 
de consumo e prestação de serviços, visando à ampliação da rede de lógica junto a Escola Municipal 
de Ensino Fundamental Dom Pedro I de Nova Ramada – Lote 02, conforme Projeto Técnico, e 
Pregão Eletrônico nº. 4/2021 – Processo 158. 
 
              - BENJAMIN VERNER TOMM – Agente de Combate a Endemias - Matrícula 503-7/2: 
          - Contrato Administrativo Nº 18/2021, com a empresa  ELETROTEC SISTEMAS DE 
ENERGIA LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 11.796.575/0001-89, tendo como objeto a contratação 
de empresa de forma global, para fornecimento de equipamentos permanentes, materiais e prestação 
de serviços visando adequação da rede lógica estruturada junto a Unidade Básica de Saúde  de Nova 
Ramada, com a ampliação de 06 novos pontos e reativação de 04 pontos existentes – Lote 01,  
conforme Projeto Técnico e Pregão Eletrônico nº. 4/2021 – Processo 158.  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
NOVA RAMADA/RS,   25 de março de 2021. 

 

      
             Marcus Jair Bandeira 

                   Prefeito  
 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
    Adrieli Raquel da Silva Räder 
Secretária Municipal de Administração 


